
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.084, DE 2011 
 
 
Altera o art. 22-A da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991,e revoga seus §§4º, 6º 
e 7º, para assegurar às agroindústrias optar 
ou não pela contribuição substitutiva 
incidente sobre a receita bruta da 
comercialização da produção. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22A. A agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja 

atividade econômica seja a industrialização de produção 

própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

poderá contribuir sobre o valor da receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e II do 

art. 22 desta Lei, à alíquota de: 

...................................................................................” (NR)  

Art. 2º Revogam-se os §§ 4º, 6º e 7º do art. 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 

 

Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 


